
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                            PL 310/2019 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do nobre vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini.  

Trata-se de Projeto de Lei que “Dispõe sobre a 

denominação de “Antonio José de Carvalho” a uma via pública e dá outras providências”, 

com a seguinte redação”: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica denominada de RUA ANTONIO JOSÉ DE 

CARVALHO a via pública 074, localizada no Parque São Bento, que se inicia 

na Rua Maria de Fátima Faria e termina em cul de sac, nesse mesmo 

loteamento. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a 

expressão “Cidadão Emérito – 1934-2002”. 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta de verba orçamentária própria.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

De início, cabe destacar que a iniciativa legislativa 

para denominação de próprios, vias e logradouros públicos, bem como suas alterações, é 

concorrente, de modo que o Projeto de Lei nestes casos, tanto pode ser iniciado pelo Prefeito 

quanto por Vereador. 

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, em decisão recentíssima, por maioria de votos, reconheceu a concorrência da 

iniciativa legislativa para denominação de próprios, vias e logradouros públicos: 

 
“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.513, de 

10 de agosto de 2017, do Município de Atibaia, de iniciativa parlamentar, que “Dispõe 

sobre a denominação de Centro Cultural André Carneiro, ao prédio localizado na Rua 

José Lucas, n.º 28, Centro, neste Município, e dá outras providências”. (1) 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO: Presença do interesse de agir na espécie, 

consistente na discussão abstrata proposta de violação de regras de separação de 

poderes pretensamente ocasionada pela lei mitigada. Doutrina e jurisprudência. 



 

 
 

Rejeição da preliminar. (2) MÉRITO: (2.1) DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO 

PÚBLICO PELO LEGISLATIVO: Competência concorrente dos Poderes 

Legislativo e Executivo quanto à matéria. Viabilidade constitucional da 

denominação levada a termo na lei mitigada. Aplicação dos arts. 24, § 6º, e 144, 

CE/SP. Precedentes do STF e desta Corte. Constitucionalidade reconhecida. (2.2) 

PREVISÃO, PELO LEGISLATIVO, DO USO A SER CONFERIDO AO PRÉDIO 

PÚBLICO: Inviabilidade. Ato de gestão que, por se referir à estrutura físico-

organizacional da Edilidade, integra a reserva da Administração (art. 24, § 1º, nº 2, 

CE/SP; e art. 61, § 1º, II, “b”, CR/88). Violação à separação de Poderes (art. 5º, CE/SP; 

art. 2º, CR/88), materializada no art. 1º, par. ún., da lei guerreada. 

Inconstitucionalidade reconhecida, não se mostrando necessária, contudo, a 

modulação dos efeitos dessa declaração. AÇÃO PROCEDENTE, EM PARTE, uma 

vez rejeitada a preliminar suscitada pelo Alcaide.” (TJSP, Órgão Especial, ADIN nº 

2154475-50.2018.8.26.0000, relatada pelo Desembargador Beretta da Silveira, 

julgado em 12 de dezembro de 2018) (grifamos) 

 

A matéria que versa o Projeto de Lei em exame está 

estabelecida na LOM: 

“Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção 

do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se 

refere ao seguinte:  

[...] 

XII - denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos e suas alterações”.  

Além do constante na LOM, o RIC, no art. 94, § 3º, 

normatiza sobre a formalidade das proposições que disponham sobre homenagens a pessoa, que 

deverão ser acompanhadas de justificativas com documento oficial de efetiva localização; 

dados biográficos; certidão de óbito, ou outro documento que comprove o óbito do 

homenageado: 

“Art. 94. Os projetos deverão ser: [...] 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que 

proponham homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua 

respectiva biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios 

públicos, deverão ser protocolizados obrigatoriamente com documentação oficial que 

comprove a efetiva localização da via, logradouro ou próprio público, devendo ainda estarem 

acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos que comprove o óbito do 

homenageado: (Redação dada pela Resolução nº 470/2019) [...] 

IV - certidão de óbito. (Acrescentado pela Resolução 

nº 365, de 31 de março de 2011)”.  

Assim, observamos que tais requisitos regimentais 

foram observados nesta propositura, conforme justificativa biográfica (fls. 03 e 04), certidão de 



 

 
 

óbito (fl. 05) e documentação oficial de efetiva localização da via expedida pela SEPLAN (fl. 

08).  

Referente à discussão da matéria, que trata esta 

Proposição, estabelece o RIC: 

Art. 135. Sofrerão apenas uma discussão as seguintes 

proposições: 

[...] 

VII – projetos de lei sobre denominações de vias 

públicas, logradouros e próprios municipais. (g.n.) 

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

É o parecer. 

 

Sorocaba, 30 de setembro de 2019. 

 

 

                                                                  RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

                Procuradora Legislativa  

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

          Secretária Jurídica 


